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INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE JAGUARIUNA E A EMPRESA B R B CONSTRUTORA EIRELI, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFALTICO DA
ESTRADA MUNICIPAL JGR 020 - JOSE MOREIRA DE MORAES JR., NA
ZONA URBANA DO MUNiCíPiO DE JAGUARltJNA, CONFiRa'iE
CONTRATO DE REPASSE OGU N' 1072.001-58/2020, CONVÉNIO SICONV N'
902673/2020 - MDR

Tomada de Preços n" 013/2021
Procedimento Licitatório n" 51 1/2021
Contrato n" 016/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua Alftedo Bueno, n.' 1235, na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 46.410.866/0001-71, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Gabinete, Mana Emílía Peçanha de Oliveira Salva, brasileira,
casada, portadora da Cédula de identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127,
Jardim Zeni, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, nos moldes do
Decreto Municipal n' 3.534/2017, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE e a Empresa B R B CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no
CNPJ/MF sob n' 1 1.656.353/000]-60, com sede na Rua Numas Machado, n' 1085 --
Sala 02 - Bairro: Centro, CEP.: 13.600-020, no Município de Araras, Estado de São
Paulo, representada legalmente neste ato por sua proprietária Sra. Ana Paula Borges
Petrucci, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n'
47.9 14.538-6 e inscrita no CPF/MF sob n' 394.502.348-33, residente e doiniciliado na
Rua Salva Jardim, n' 81 2 - Apto 41, Bairro: Centro, no Município de Araras, Estado de
São Paulo, que também subscreve, doravante denominada simplestnente de
CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o seguinte:

1.0-0BJETO:
] .l Prestação de serviços de recapeamento asfáltico da Estrada Municipal JGR
020 -- José Moleira de Moraes Jr., na zona urbana do Município de Jaguariúna,
conforme Contrato de Repasse OGU n" 1072.001-58/2020, Convênio SICONV n'
902673/2020 -- N'IDR, confonne Memorial de cálculo, Planilhas e demais documentos
constantes nos Anexos, partes integrantes do Edital.

1 .2 Todo o material, a mão de obra e equipamentos necessários são de responsabilidade
da CONTRATADA, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conüatado .

2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2.1 . Para todos os efeitos legais e para melllor caracterização da execução do objeto,
bem assim para definir procedimentos e nonnas decorrentes das obrigações ora
contraídas integral-n este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os
seus Anexos os seguintes documentos:

a) Edital da Tomada de Preços n' 0 1 3/202 1 ;
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b) Procedimento Licitatório n' 5 1 1/202 1 ;
c) Proposta da CONTRATADA.

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes pala, eln
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do
objeto contratado

3.0 PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
3.1. O obUeto (prestação de serviços de recapeamento asfáltico da Estrada
Municipal JGR 020 -- José Moleira de Mordes Jr., na zona urbana do Município
de Jaguariúna, conforme Contrato de Repasse OGU n' 1072.001-58/2020,
Convênio SICONV n' 902673/2020 - MDR) deverá ser executado em 30 (trinta) dias
contados da data de emissão da Ordem de Serviços pela Secretaria de Planejamento
Urbano, confonne Memorial de Cálculo, Planilha Orçamentária, Cronograma de
Execução e demais documentos constantes nos Anexos do Edital, podendo o prazo ser
prorrogado nas hipóteses previstas no artigo 57, g I', da Leí 8.666/93, mediante
requerimento da licitante vencedora, devidamente Rtndamentado e instnlído com provas
da situação ensdadora da prorrogação

3.2. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias contados da data de emissão da
Ordem de Serviços, observando-se, quanto ao recebimento provisóHo e definitivo do
objeto, o previsto nas cláusulas 3.6 e 3.6. 1

3.3. Será nomeado peia CONTRATANTE profissional devidamente habilitado para
exercer a fiscalização da execução do obyeto.

3.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de EPI's
(Equipamentos de Proteção Individual) e EPC's (Equipamentos de Proteção Coletiva),

necessários à execução do objeto e em atendimento às legislações vigentes

3.5. O transporte de füncionáríos e maquinários ao local de execução dos serviços será
de responsabilidade da CONTRATADA

3.6. O recebimento provisório ocorrerá quando do término da obra
previsto na cláusula 3.1.

observado o

3.6.] . Após o recebimento provisório do oUeto, ficará a CONTRATADA obrigada a
realizar, às suas expensas e durante wn período de observação de 6 (seis) meses, os
reparos e substituições indicados pela CONTRATANTE em consequência de vícios de
execução. Findo o prazo de observação de 6 (seis) ]neses, dentro de 20 (vinte) dias
seguintes procederá a CONTRATANTE ao exame para recebimento definitivo, do
qual se lavrará respectivo tenho.

cumprir e garantir o pleno cumprimento do insüumento
melhores técnicas administrativas e operacionais de
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3.8. Caberá à CONTRATADA observar as normas e regulamentos intemos do
CONTRATANTE, bem como fazer com que seus empregados os observem.

3.9. Caberá à CONTRATADA selecionar e preparar rigorosamente os empregados que
irão prestar os serviços, tendo funções profissiorlais legalmente registradas em suas
carteiras de trabalho

3.10. Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por
dolo ou culpa, os seus profissionais causarem às dependências, móveis, utensílios ou
equipamentos do CONTRATANTE, ou a terceiros.

3.11. Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, ein
ocorrência da espécie, forem vítimas, os seus empregados ou propostos alojados na
execução dos serviços, ainda que verificados nas dependências do CONTRATANTE.

3 . 12. Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas
de seus Rtncionários, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo
empregaticio.

3 . 13. Caberá à CONTRATAM)A manter seus eznpregados devidamente uniformizados e
identificados por crachás.

3.]4. Caberá à CONTRATADA manter, durante toda a execução do contrato, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

3.15. A CONTRATADA deverá indicar/designar proposto ou empregado para manter
entendimento e/ou receber comunicações, solicitações ou transtniti-las à
CONTRATADA.

3.15.1. A CONTRATADA deverá atender, por consequência, as solicitações da
Fiscalização, fornecendo as ínfonnações referentes à prestação dos serviços e realizando
as çorreções de eventuais irregulahdades na execução do objeto contratado.

3.15.2. A CONTRATADA deverá providenciar a correção das deficiências apontadas
pela Fiscalização no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação de
sanções.

3.16. A CONTRATADA deverá instalar e manter, em local visível determinado pela
fiscalização, placa de obra, confonne Planijha OrçaJnentária.

3.17. A CONTRATADA deverá ainda cointmicar a fiscalização, por escrito, quando
verificar condições inadequadas para a execução dos serviços ou a iminência de fatos
que possam prejudicar a sua execução ou ainda eventual atraso ou paralisação dos
serviços, apresentando razões justificadoras que serão objeto de apreciação pela
fiscalização.
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]J&.A C11)N'TRATADA deverá também aDreseptat, após a execução da obra e
.!!!!!a!!!e!!tç com a última medição. coinçldjndo com o prazo de sua execução
en$aie d& ç(}ploactação em amostras trabalhadas, ensaio de penetração em

ensaio de controle de taxa .de aplicação de liaante
betuminoso.

3.19.DAGARANTIA
3.19.1 0 CONTRATADO deverá comprovar a prestação de garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data da assinaütra deste instnlmento, exceto para os casos
em que a prestação se dê através da modalidade caução em dinheiro ou títulos da dívida
pública, admitidos tão somente no ato da assinahira do instrumento contratual

3 . 19.2. A garantia poderá ser prestada por tuna das seguintes modalidades
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
b) Seguro garantia, na forma da legislação aplicável;
c)Fiança bancária

3.19.3. A fiança bancária deverá conter:
a) Prazo de validade que deverá corresponder ao período de vigência do contrato;
b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fmá o pagamento que
for devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra
suas obrigações;
c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em
consonância col-n o inciso 111 do artigo 80 da Lei Federal n' 8.666/93

3.19.4. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às
exigências dos bancos autorizados a receber receitas municipais, com fomecimento de
cotnprovante de pagamento com autenticação digital

3.19.5. A não prestação de garantia estipulada nos itens anteriores equivale à recusa
injustificada para a celebração do contrato, caracterizando descumprímento total da
obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário à multa no importe de 30% (trinta por
cento) do valor estimado desta contratação.

3.19.6. A garantia prestada pelo CONTRATADO será liberada ou restituída após a
execução do contrato e, quando ein dinheiro, atualízada monetaHainente.

4.0 PREÇO:
4. 1 0 preço global para a execução do objeto é de R$ 8 15.005,64 (oitocentos e quinze mi] e
cinco reais e sessenta e quatro centavos), apresentado na proposta da CONTRATADA,
devidamente aprovado pela CONTRATANTE.

4.2 0 preço acima referido é anal e irreayustável, não se admitindo quaisquer acréscimos,
estando incluídos ilo mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, colmo também
os lucros da CONTRATADA.

#
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4.3 As despesas decorrentes destes contrato correrão por conta das seguintes dotações
orçaJnentárias: 02.12.01.15.452.0024.1315.4.4.90.51.00 -- Tesouro Próprio
02.12.01.15.452.0024.1315.4.4.90.51.00 -- Transferências e Convênios Federais
Vinculados.

5.0 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO:
5. 1 0 pagamento será feito à CONTRATADA en] uma única parcela, no prazo de 30 (trinta)
dias após o recebimento provisório da obra, que se dará após aprovação, pela Fiscalização, da
medição apresentada e cumprido o cronograma de obras proposto em prometo.

5.2 0cortendo a aprovação e rubrica das medições, confomle mencionado na Cláusula anterior.
a CONTRATADA emitüá Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), a qual deverá ser enviada ao seguinte
endereço eletrânico e g!!geDhíü4(@iaguaiiuna.se.uov.br .
a qual será conferida e vistada pelos fiscais do contrato e enviada ao responsável pela Secretaria
de Plallejamento Urbano, para conhecimento, atento e rubrica.

5.3 Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica o número da Tomada de Preço Ho
013/2021, o número deste Contrato e o número do Contrato de Repasse n' 1072.001-
58/2020, Convênio STCONV n' 902673/2020 - M DR.

5.4 E obrigatória a indicação na NF-e, do número da Agência e da conta bancária, na qual será
efetivado o pagamento.

5.4.1. A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ
CONTRATADA.

da

5.5 0 pagamento será efetuado após a devida aprovação das medições pelo f]sca] do contrato

5.5.1. O pagamento da Nota Fiscal ocorrerá em até 30 (cinta) dias após seu recebimento
provisório pela Adminisüação e atestação da Secretaria de Planeamento Urbano, desde que a
medição se encarne em acordo ao pactuado.

5.6 Nenhum pagamento será autorizado sem a efetiva constatação de sua execução na forma
estabelecida no Edital e seus anexos.

5.7. Para o efetivo pagamento da nota fiscal, a CONTRATADA deverá apresentar a relação dos
nomes de seus funcionários envolvidos na execução do objeto e os comprovantes de
recolhimento do INSS (Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço),
além do pagamento dos salários.

5.8 Em hipótese alguma será efetuado pagamento antecipado ou sem as aüerições realizadas pela
CONTjtATANTE.

5.9 A CIONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobmnça ou o desconto da natura
emitida através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se tão somente cobrança em
carteira simples, ou seja, diretamente na CONTRATANTE

5.10 No caso de estar envolvida a utilização/emprego de produtos e subprodutos florestais,
deverá estar obrigatoriamente anexada à Fatura/Nota Fiscal da CONTRATADA, cópia da Nota

Fisca] da compra d(t produto ou subproduto de origem florestal, com documentos de origem
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florestal-DOF, expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis -- IBAMA, ou pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente -- SMA

5.11. No caso de atraso nos pagamentos que não decorra de responsabilidade da
CONTRATADA, o valor devido será atualizado com base no IPCA-E, incidindo .juros na
forma da artigo I'-F da Lei 9.494/97, pró ra/a /em/20rfs

6.0TRANSFERENCIADOCONTRATO:

6.1 A CONTRATADA não poderá transfere o presente Contrato, no todo ou em parte, nem
poderá subcontratar os serviços relativos ao objeto, sem o expresso consentimento' prévio da
CONTRATANTE, dado por esçHto, sob pena de rescisão de ajuste.

7.0RESPONSABILIDADE:

7.1 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste
Contrato e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos
qu-e, na execução dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causa para
CONTRAT.A.NTE ou paa tercehos. '

7.2 Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a
CONTRATANTE, perante as quais a única responsável pelo cumprimento deste Contrato será
sempreaCONTRATADA

7.3 A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos Éomeçidos
pela CONTRATANTE, para a execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese,
a alegação deignorância.

7.4 A CONTRATADA 2bllga=gg a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas nalicítação

7.5 A execução dos serviços deverá atender estritamente o descrito no Edital da Tomada de
Preços n'013/2021

8.0 ACOMPANHAMENTO DA EXEcuçÃo:
8.1 0 acompanhamento da execução ou a sua fiscalização pela CONTRATANTE, não exclui
ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA em obedecer às especificações e demais
normas técnicas para a peúeita realização do objeto contratual

$ $ewidores dos órgãos ou
e çontroleinterno

9.0DASOBR]GAÇÕESEREPARAÇÕES:
serviços executados/fornecidos é

que detectadas

8zQ de cinco anos a
2,

partir do

Páginas dela



Prefeitura do Municíoio de Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 -- Centro - Jaguariúna-SP -- CEP 13820-000
Fine:(19) 3867 9801/ 9825 / 9786/ 9707/ 9757 / 9792/ 9825

ww. lia tacoes.iaa ua (i.u na,s p.qov.br

9.2 Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que forem
detemlinados pela CONTRATANTE, esta, se assim Ihe convier, poderá mandar executá-
los às custas daquela, por outras empresas, cobrando-lhes os respectivos encargos.

1 0.0 RECEBIMENTO DO OBJETO:

[O.] O objeto contratual será recebido provisoriamente pe]o responsável por seu
acojnpanhalnento e fiscalização que for designado pela CONTRATANTE, para tanto,
mediante Termo de Recebimento Provisório, conFonne ANEXO X]]] do Edital, o qual
será assinado pelas partes.

l0.2 Durante o período de 180 (cento e oitenta) dias da data de expedição do tendo supra, o
objeto ficará sob observação, de molde a se verificar o cumprimento das exigências
construtivas

l0.3 Esgotado o prazo previsto na Cláusula l0.2 e uma vez comprovada a adequação do
oUeto aos termos contratuais, a obra será recebida definitivamente, por servidor ou
comissão designada pela CONTRATANTE, mediante Termo de Recebimento
Denlnitivo, contorne ANEXO XIV do Edital, assinado pelas partes.

ll.OPENALIDADES:
] [. ] Por descumpriinento de c]áusu]as edita]ícias ou peia inexecução tota] ou parcial deste
Contrato, a CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo,
saber as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos aHs. 86
e 87 daleiFederaln'8.666/93:

1 1. 1. 1 . Advertência, sempre que forem constatadas inegularidades de pouca gravidade, para
as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente;

1 1. 1.2. Multa, na seguinte situação

11.1.2.1. moratória de lo%o (um por cento) do valor da parcela prevista no cronogratna
Hsico-ânanceiro, por dia de atraso injustificado, até o limite de lO (dez) dias, hipótese ein
que será considerada totalmente inadíznplída a obrigação, autorizando-se a aplicação da
cláusula penal remuneratória prevista na cláusula seguinte, em conjunto com esta, bem
como a aquisição do objeto com terceiros às expensas da CONTRATADA.

11.1.2.2. remuneratória de 30% (cinta por cento) do valor do contrato, em caso de
inexecução total do fomecimento ou de descuünprimento de qualquer cláusula editalícia,
hipótese em que será efetivada a rescisão unilateml do contrato.

1 1. 1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos

] 1. 1.4. Declaração de iMdoneidade para licitar e conhatar cona a Adlninisü-ação Pública, na
hipótese de praticar aros Êaudulentos na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidâneo ou cometer 6aude fiscal ou apresentar documento falso.

1 1.2. Nos casos de declaração de inidoneidade, a CONTRATADA se penalizada poderá,
decorrido o prazo dej02 (dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a CONTRATADA ressarcir o
Município pelos prejuízos resultantes e desde que cessados os motivos detenninantes da
punição.

] ] .3. As multas serão, após o regular procedijnento licitatóHo, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

11.4. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração
inidoneídade poderão ser aplicadas juntamente com a mu]ta prevista no subirem 1 1 . ] .2

de

1].5. A penalidade prevista na cláusula 1 1. 1.2.2 serve como piso de compensação e não
impede a cobrança de indenízação suplementar pelos prejuízos que vierem a ser apurados
eln decorrência da conduta da CONTRATADA.

11.6. O descumpriinento parcial ou total, por uma das partes, das obHgações que lhes
correspondun, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por
motivo de caso fortuito ou de força tnaior, devidamente justificados e comprovados. O caso
fortuito, ou de força maior, vehâca-se no fato necessário, Guio efeito não era possível
evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo ÚMco do artigo 393 do Código Civil.

12.0 RESCISÃO:
12.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das
penalidades anterionnente entmciadas, ensdará também a sua rescisão, desde que ocorram
quaisquer dos motivos enuunerados nos Art. 78 da Lei 8.666/93.

12.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79 da
Lei 8.666/93.

13.0 DISPOSIÇÕES GERAIS:
13.1 Â.ÇQB.!BÂ].AD:A deveráDrovidenciar em até 02 (dois) dias contados da data

bilidade Técnica (ART
nde deverá constar o nome e o
y$ável técnico pela execução dos

serviços/obras.

13.1 .1. da como execução

13.2 A CONTliATANTE reserva-se o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a
execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já
executados

13.3 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço
que não atender às especificações, ou que sda considerado inadequado pela fiscalização.

]3.4 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, por seus sucessores e representantes na execução
dos serviços contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que
possa surgir em decorrência dos mesmos.
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13.5 A CONTjiATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares,
no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de
acidentes do traba]ho ou quaisquer outros encargos previstos ejn ]ei, em especial no que diz
respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n.'
3.2]4 de 08/07/1978, do Ministério do Trabajl)o), sendo que o seu desculnprimento
poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou rescisão

contratual com a aplicação das sanções cabíveis.

13.6 Fica expressamente vedada a subcontratação sem prévia, expressa e escrita
autorização da CONTRATANTE.

1 3.7 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto
deste Contrato, bem como pelo fornecimento dos EPI (equipamentos de proteção
individual) e EPC (equipamento de proteção coletivo) que se flzereln necessário para a
execução do mesmo e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os
danos e prquízos que, na entrega, venha direta ou índiretamente, a provocar ou causar
para CONTRATANTE ou para terceiros.

13.8 A CONTRJâ:!.:AI)A.DQ ç $Q de mpleaQJ produtos e subprodutos florestais,
Qbliea se a adquiri-los de pessoa jurídicas cadastradas no CADMADEIRA.

13.9. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.' 8.666/93 e alterações, que
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

14.0.TOLERÂNCIA:
14.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, pennitir, mesmo por
omissões, a inobservância no todo ou ein parte, de qualquer dos itens e condições deste
Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer
fonna afetar ou prqudicar esses mesmos itens e condições, os quais pemlanecerão
inalterados, como se nenjluma tolerância houvesse ocorrido.

15.0. DA ANTICORRIWÇAO
15.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das pal'tes poderá oferecer, dai ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto poi intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, soja de fom)a direta ou
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de ouça forma a ele relacionada, o que deve ser
observado, ainda, pelos gestores, fiscais, se as penas da Leí Fedreat n' 12.846/2013,
regulamentada no Município de Jaguadúna pelo Decreto n' 3.655/20 1 7

16.0VIGENCIA:
16.1 0 prazo deste Contrato será de 60 (sessenta) dias contados da data de emissão da
Ordem de Serviços pela Secretaria de Planqjajnento Urbano.

17.0-VALORDOCONTRATO:
17.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de R$ 815.005,64
(oitocentos e quinzle mil e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
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18.0 - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO:
18.1 Na qualidade de CIONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de
Ciência e Notificação, conforme Anexo Xll do E(ütal, relativo, se for o caso, à
transmissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

19.0 -- FORO:
19.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São
Paulo, onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam o presellte Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e fonna para um só e
jurídico efeito, perante as testemlmlias abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguaríúna, 07 de fevereiro de 2022

Mana Emília PeçanhÁ d;Qjiveira Silvo
Secretária Municipaljde G3]iinete

BRBCONSTRUT01iAEIRELI
Ana Pauta Borges Petrbcci
CPF n' 394.502.348-33
RG n" 47.914.538-6
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PROCEDIMENTO LICITATÓR[O N- 51 1/202]
TOMADA DE PREÇOS N' 013/2021

::SÍ HIX :::: mn 3:nm .
OBJETO: Prestação de serviços de recapeamento asfáltico da Estrada Municipal
JGR 020 -- José Moleira de Moraes Jr., na zona urbana do Município de

Jaguariúna, conforme20 - MDR.de Repasse OGU n' 1072.001-58/2020, Convênio

Pejo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditainelltos, bem colmo o acolnpanhanento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento peão Tribuna] de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
mteresse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESp:

c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativaJnente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de ]4 de janeiro de 1993.
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, con6onne regras do
Código de Processo Civil;

d) as infonnações pessoais dos responsáveis pela gg!!!11êlwlg estão cadasfradas no módulo

eletrõnico do "Cadasüo Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos tenros previstos no Artigo
2' das Insbuções n'0 1/2020, conforme "Declai'ação(ões) de Atualização Cadastral" anexa

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

SJ;

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a).O acolnpanhainento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação; ' ' ' ''"'''
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais exercer o
direitodedeÊesa,interporrecursoseoquelnaiscouber. ' ' " ' ' '"''' '

Jaguariúna, 07 de fevereiro de 2022

GÃO/ENTIDADES
Nome: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Preceito
CPF: ] 65.052.578-88
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RESPONSÁVEL PELA noMOLOGACÃO DQ{HRTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva

RESPONSÁVEIS QUEASSmAKAm o AJUSTE

PeloCONTRATANTE

Nome: Mana Emília Peçaiüa de Oliveira Silvo
Cargo: SecretáHa de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13
Assinatura:

PelaCONTRATADA
Nome: Ana Pauta Borgas Petrucci

Cargo: Proprietária/Empresári a
CPF: 394.502.348-33
Telefone: 19-3541-1 752

E-mail: colnercial@brbconstrutor41.coi3
Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS !0ÓRGÃOCONT:Rí1111N]E

Nome: Râinulo Augusto Arsufí Vigatto
Cargo: Secretário de Planeamento Urbano
CPF: 268.527.698-01
Assinatura:
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